
CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA
 

Acrescente-se  a  estratégia  19.8  à  Meta  19  do  Anexo  do  Projeto  de  Lei  n° 
8.035/10, com a seguinte redação:

19.8) Induzir a gestão da educação pública por meios e métodos que não estejam 
baseados  na  introdução  da  lógica  dos  negócios  e  de  mercado  nos  assuntos 
educacionais.

 

JUSTIFICAÇÃO
 

A lógica dos negócios e de mercado não é a melhor forma de se tratar com os 
assuntos educacionais. Nos países que optaram por essa lógica (responsabilização, 
meritocracia  e  privatização)  não  houve  melhoria  significativa  na  educação  (p. 
ex.USA)  e,  contraditoriamente,  países  que  são  campeões  no  PISA  (p.  ex. 
Finlândia) não fazem uso dessa lógica nos assuntos educacionais. Mesmo o Brasil 
tem avançado no PISA sem a necessidade de recorrer a estas práticas.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2011.

____________________________
Ivan Valente

Deputado Federal – PSOL/SP

____________________________
Chico Alencar

Deputado Federal – PSOL/RJ

____________________________
Jean Wyllys

Deputado Federal – PSOL/RJ *
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